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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TUTELA 
ANTECIPADA. REQUISITOS. EXAME. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 735 DO STF. INCIDÊNCIA.
1. Em conformidade com o disposto na Súmula 735 do Supremo 
Tribunal Federal, o Superior Tribunal de Justiça firmou o 
entendimento de que "não é cabível recurso especial para 
reexaminar decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação 
de tutela, em razão da natureza precária da decisão, sujeita à 
modificação a qualquer tempo, devendo ser confirmada ou 
revogada pela sentença de mérito" (STJ, AgRg no AREsp n. 
438.485/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 17/02/2014).
2. Esta Corte de Justiça admite a mitigação do referido 
enunciado, especificamente quando a própria medida importar 
em ofensa direta à lei federal que disciplina a tutela provisória 
(art. 300 do CPC/2015, correspondente ao art. 273 do 
CPC/1973), situação que não se vislumbra na espécie.
3. Agravo interno desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 
Sérgio Kukina e Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.  

  

Brasília, 02 de dezembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Gurgel de Faria
Relator                    
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